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Lern"A92/2O02 De. 16 de abnl de2OA2
Dispõe sobre o reajuste saiarial dos

servidores públicos Municipais e dá outras
providências.

O PREFEMO MUMCIPAL DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE, faço saber que a Câmara municipai Decretou e Sanciono a

Segurnte Lei.:

Arl 1o - Fica reajustado o saiário <Íos servidores Públicos ldunicipais, de Riacho de
Santana, Estado do Rio Grande do Norte, de acordo com que descriminamos abaixo

I. - Em ZSYI (vi*te e cinco por cento), o salário cios sen idores que ocupam caÍgos
administrativo, cuja remunemção seja inferior ou igual R$ 90,72 (noventa reais e
setenta e dois centavos);

- Em ZAYo fuinte por cento), o salário dos servidores, que ocupam cargos
administrativos, cuja remuneração encontra-se entre RS 90,73 (noventa reais e

setenta e três centavos), á RS 199,99 (cento e noventa e nove reais e noventa e nove
centavos);

- Em 15% (quinze por cento), os demais servidores, inclusive secretários e chefe de
gabinete.

AÍt. 2" - Ficam excluídos dos efeitos desta Lei, os Professores e especialistas em educação
que foram beneficiados por Lei, especifica, orientada pela Lei no 064/98, que criou o Piano
de Carreira do Magistério pubiico Municipal de fuacho de Santana-RN.

Art. 3o - A Presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo
seus efeito a partir de 1o de abril do corrente ano. revogacias as <iisposições em contrário.

Riacho de SantanaiRn, 16 de abrii de 20A2.
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